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Altera a Lei nº 17.292, de 2017, que “Consolida a legislação
que dispõe sobre os direitos das pessoas com deficiência”,
para tratar da equidade no acesso às escolas e da educação
bilíngue de estudantes surdos, surdocegos, com deficiência
auditiva sinalizante, com altas habilidades ou superdotação
ou com outras deficiências associadas.

 
 
 

Art. 1º O parágrafo único do art. 10 da Lei nº 17.292, de 19
de outubro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

 
“Art. 10. ....................................................................................
 
Parágrafo único. Define-se como LIBRAS a forma de

comunicação e expressão, em que o sistema linguístico de natureza visual-motora,
com estrutura gramatical própria, constitui um sistema linguístico de transmissão de
ideias e fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.” (NR)

 
Art. 2º O art. 11 da Lei nº 17.292, de 2017, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 11. A rede pública estadual de ensino deve garantir

acesso à educação bilíngue em Língua Brasileira de Sinais (Libras) como primeira
língua, e em Língua Portuguesa escrita, como segunda língua, no processo de ensino-
aprendizagem, desde a educação infantil até a educação superior, a todos os
estudantes surdos, surdocegos, com deficiência auditiva sinalizante, surdos com altas
habilidades ou superdotação ou com outras deficiências associadas.

 
§1º Entende-se por educação bilíngue de surdos, para

efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida em Libras, como
primeira língua no processo de ensino, comunicação, interação e instrução do
estudante surdo, e em Língua Portuguesa escrita, como segunda língua.

 
§ 2º A educação bilíngue será oferecida em todos os níveis

de ensino por meio de professor bilíngue, surdo ou ouvinte, habilitado em Língua
Portuguesa e como intérprete de Libras.” (NR)

 
Art. 3º O art. 12 da Lei nº 17.292, de 2017, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 12. A LIBRAS fica incluída:
 
I – nos currículos da rede pública estadual de ensino dos

cursos de formação de nível infantil, fundamental, médio e superior, nas áreas de
ciências humanas, da saúde e nas licenciaturas; e

 
 II – como conteúdo obrigatório nos cursos de estudos

complementares na área de deficiência auditiva do ensino infantil, fundamental, médio
e superior.” (NR)

 
Art. 4º Fica acrescentado o inciso VI ao art. 13 da Lei nº

17.292, de 2017, com a seguinte redação:



 
“Art. 13. ....................................................................................
 
VI – oferecer cursos para formação de professores bilíngues

em Libras e Língua Portuguesa escrita.” (NR)
 
Art. 5º Fica acrescentado art. 49-A à Lei nº 17.292, de 2017,

com a seguinte redação:
 
“Art. 49-A. Para garantir a equidade no acesso às escolas e a

oferta de matrículas para os estudantes surdos, surdocegos, com deficiência auditiva
sinalizante, surdos com altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiências
associadas, optantes pela modalidade de educação bilíngue de surdos, fica
assegurada a prioridade de vaga em instituições de ensino mais próximas de suas
residências, nas escolas bilíngues de surdos, nas classes bilíngues de surdos ou em
polos de educação bilíngue de surdos que atenderem às especificidades contidas no
art. 11 desta Lei.” (NR)

 
Art 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
Sala da Sessões,
 
Deputado Estêner Soratto

 



JUSTIFICAÇÃO
 

 
O Projeto de Lei ora apresentado visa, basicamente, ampliar

a educação bilíngue em Língua Brasileira de Sinais (Libras) como primeira língua, e em
Língua Portuguesa escrita, como segunda língua, no processo de ensino-
aprendizagem, desde a educação infantil até o ensino superior, a todos os educandos
surdos, surdocegos, com deficiência auditiva sinalizante, surdos com altas habilidades
ou superdotação ou com outras deficiências associadas, assim como incluí-la nos
currículos da rede pública estadual de ensino dos cursos de formação de nível infantil,
fundamental, médio, superior e supervisor, nas áreas de ciências humanas, saúde e
licenciaturas.

 
Além disso, a matéria em apreço também objetiva promover

a equidade no acesso às escolas, a oferta de matrículas para os educandos surdos,
surdocegos, com deficiência auditiva sinalizante, surdos com altas habilidades ou
superdotação ou com outras deficiências associadas, optantes pela modalidade de
educação bilíngue de surdos, não somente às instituições de ensino mais próximas das
suas residências, mas também às escolas bilíngues de surdos, classes bilíngues de
surdos, escolas comuns ou em polos de educação bilíngue de surdos que atenderem
às especificidades respectivas.
 

Desse modo, ao passo que toda a expansão de direitos em
prol das pessoas com deficiência promove a garantia de acessibilidade, fica
demonstrada a relevância da proposição em tela. 

 
Ante o exposto, dada a importância da matéria para a

sociedade catarinense, conto com o apoio dos meus Pares para a aprovação do
presente Projeto de Lei.

 
Deputado Estêner Soratto
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